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ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18,

CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

( A A P. C E / 1 8 )

Nonagésimo Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos, segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz N° 33/14 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa a "Regime de Origem MERCOSUL", que cons-
ta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30)
dias depois da notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países
signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MER-
COSUL, informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu
correspondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos
Estados Partes signatários.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
se possível, no mesmo dia em que receber a comunicação da Se-
cretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo mo-
dificará o Anexo do Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao
ACE N° 18 - Anexo da Decisão CMC N° 01/09.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dias do
mês de novembro de dois mil e quatorze, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Argentina: Juan Manuel Abal Medina;
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça
Nunes Carrion; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino
Hugo Saguier Caballero; Pelo Governo da República Oriental do
Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

_________

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 33/14

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção e o Protocolo
de Ouro Preto.

CONSIDERANDO:

Que a Comissão de Comércio do MERCOSUL está facultada
a modificar o Regime de Origem MERCOSUL por meio de Di-
retrizes, conforme o estabelecido na Dec. CMC N° 01/09.

Que é necessário contemplar os casos nos quais se mo-
dificam as condições que determinaram a desqualificação de origem
de um produto no Regime de Origem MERCOSUL.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1° - O Artigo 39 da Decisão CMC N° 01/09 "Regime
de Origem MERCOSUL", fica redatado da seguinte maneira:

"Artigo 39.- Concluída a investigação com a desqualificação
do critério de origem do produto invocado no certificado de origem
questionado, executar-se-ão os tributos sobre o produto como se o
mesmo fosse importado de terceiros países e aplicar-se-ão as sanções
previstas na normativa MERCOSUL e/ou as correspondentes na le-
gislação vigente em cada Estado Parte.

Concluída a investigação com a desqualificação da origem
do produto, executar-se-ão os tributos incidentes sobre o produto
como se o mesmo fosse importado de terceiros países e aplicar-se-ão
as sanções previstas na normativa MERCOSUL e/ou as correspon-
dentes na legislação vigente em cada Estado Parte.

Neste último caso, a autoridade competente do Estado Parte
importador poderá denegar o tratamento preferencial para o desem-
baraço aduaneiro de novas importações referentes a produtos idên-
ticos do mesmo produtor, até que se demonstre que foram modi-
ficadas as condições para que o mesmo seja considerado originário
nos termos do disposto no Regime de Origem MERCOSUL.

Uma vez que a autoridade competente do Estado Parte ex-
portador tenha remetido a informação necessária para demonstrar que
foram modificadas as condições para que o produto seja considerado
originário nos termos do disposto pelo Regime de Origem MER-
COSUL, a autoridade competente do Estado Parte importador terá 60
dias a partir da data de recebimento desta informação para comunicar
uma decisão a esse respeito, ou até um máximo de 90 dias caso seja
necessária uma nova visita de verificação in situ às instalações do
produtor conforme o Artigo 31 literal c).

Caso as autoridades competentes dos Estados Partes impor-
tador e exportador não logrem consenso sobre se foi demonstrado que
se modificaram as condições para que o produto seja considerado
originário nos termos do disposto pelo Regime de Origem MER-
COSUL, elas poderão recorrer ao procedimento estabelecido a partir
do Artigo 42 do presente Capítulo ou ao sistema de solução de
controvérsias do MERCOSUL."

Art. 2° - A incorporação desta norma ao ordenamento ju-
rídico da República Bolivariana da Venezuela, nos termos e prazos
dos cronogramas definidos conforme o disposto no Artigo 3 do Pro-
tocolo de Adesão da República Bolivariana da Venezuela ao MER-
COSUL, não afetará sua vigência simultânea para os demais Estados
Partes, conforme o artigo 40 do Protocolo de Ouro Preto.

Art. 3° - Solicitar aos Estados Partes signatários do Acordo
de Complementação Econômica Nº 18 (ACE Nº 18) que instruam
suas respectivas Representações junto à Associação Latino-Ameri-
cana de Integração (ALADI), a protocolizar a presente Diretriz no
âmbito do ACE Nº 18, nos termos estabelecidos na Resolução GMC
Nº 43/03.

Art. 4° - Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordena-
mento jurídico dos Estados Partes antes de 01/I/2015.

XXI CCM EXT - Caracas, 25/VII/14.

_____________

DECRETO N
o
- 8.561, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a execução do Octogésimo Se-
gundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18 (82PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em 28 de fevereiro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado
pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 28 de fevereiro de 2011, em Mon-
tevidéu, o Octogésimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Octogésimo Segundo Protocolo Adicional ao Acor-
do de Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai, de 28 de fevereiro de 2011, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Armando Monteiro

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18,
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

Octogésimo Segundo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03,

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz Nº 22/09 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa à "Adequação de requisitos específicos de ori-
gem", que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias
após a notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países sig-
natários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MERCOSUL
informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu cor-
respondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos qua-
tro Estados Partes do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
na medida do possível, no mesmo dia em que receba a comunicação
da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo mo-
dificará o Anexo ao Sexagésimo Segundo Protocolo Adicional ao
ACE N° 18 - Anexo I da Diretriz CCM Nº 10/07 -, e o Anexo ao
Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE N° 18 - Apêndice
I da Decisão CMC Nº 01/09 -.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos 28 dias do mês de
fevereiro de dois mil e onze, em um original nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo
Governo da República Argentina: Daniel Raimondi; Pelo Governo da
República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Governo
da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo Governo da
República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena

_____________

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. N° 22/09

ADEQUAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ORIGEM

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, as Decisões Nº 08/03 e 01/09 do Conselho Mercado
Comum, a Resolução Nº 70/06 do Grupo Mercado Comum e a
Diretriz Nº 10/07 da Comissão de Comércio do MERCOSUL.

CONSIDERANDO:

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta à Comissão
de Comércio do MERCOSUL modificar tal Regime por meio de
Diretrizes.

Que é necessário adequar os requisitos específicos de origem
do Regime de Origem do MERCOSUL à IV Emenda do Sistema Har-
monizado, vigente no MERCOSUL pela Resolução GMC Nº 70/06.

Que conforme estabelecido no Artigo 2º da Decisão CMC Nº
08/03, "enquanto uma norma que revogue uma ou mais normas an-
teriores não entre em vigência de acordo com o Artigo 40 do Pro-
tocolo de Ouro Preto, continuarão vigentes as normas anteriores que
pretendam ser revogadas, sempre que tiverem sido incorporadas pelos
quatro Estados Partes".

Que em função disso, é conveniente adotar medidas tran-
sitórias com vistas a agilizar a entrada em vigência dos requisitos de
origem para facilitar a operação comercial entre os Estados Partes.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1° - Modifica-se o requisito específico de origem es-
tabelecido no Apêndice I da Decisão CMC Nº 01/09 para as posições
tarifárias NCM que constam como Anexo da presente Diretriz.

O requisito específico de origem passará a ser o seguinte:

"Cumprir com o seguinte processo produtivo:

A - Montagem de no mínimo 80% das placas de circuito
impresso por produto;
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B - Montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuito impresso;

C - Montagem das partes elétricas e mecânicas totalmente
desagregadas em nível básico de componentes; e

D - Integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final."

Art. 2°- Até a Decisão CMC Nº 01/09 entrar em vigência, as
modificações estabelecidas no Artigo 1º aplicar-se-ão ao Anexo I da
Diretriz CCM Nº 10/07.

Art. 3° - Os Estados Partes deverão instruir as suas res-
pectivas Representações junto à Associação Latino-americana de In-
tegração (ALADI) para fins da protocolização da presente Diretriz no
marco do Acordo de Complementação Econômica N° 18, nos termos
estabelecidos na Resolução GMC N° 43/03.

Art. 4° - Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordena-
mento jurídicos dos Estados Partes antes de 01/VII/2010.

CXI CCM - Montevidéu, 19/XI/09.

ANEXO

NCM 2007

8 5 1 7 . 1 2 . 11
8517.12.12
8517.12.13
8517.12.19
8517.12.22
8517.12.23
8517.12.29
8517.12.33
8517.12.39
8517.12.41
8517.12.49
8517.12.90
8 5 1 7 . 6 1 . 11
8517.61.19
8517.61.20
8517.61.43
8517.61.49
8517.61.91
8517.61.92
8517.61.99
8517.62.41
8517.62.61
8517.62.62
8517.62.71
8517.62.72
8517.62.79
8517.62.91
8517.62.93
8517.62.95
8517.62.96

_____________

DECRETO N
o
- 8.562, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a execução do Septuagésimo
Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18 (75PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em17 de dezembro de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado
pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram, em 17 de dezembro de 2010, em Mon-
tevidéu, o Septuagésimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Septuagésimo Quinto Protocolo Adicional ao Acor-
do de Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai, de 17 de dezembro de 2010, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 11 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Armando Monteiro

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18,

CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

Septuagésimo Quinto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03,

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz Nº 12/08 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa à "Modificação da Diretriz CCM Nº 10/07
"Regime de Origem MERCOSUL"", que consta como anexo e integra
o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias
após a notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países sig-
natários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MERCOSUL
informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu cor-
respondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos qua-
tro Estados Partes do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
na medida do possível, no mesmo dia em que receba a comunicação
da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3º - Uma vez em vigor, o presente Protocolo mo-
dificará o Anexo da Diretriz CCM Nº 10/07, que consta como Anexo
ao Sexagésimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica N°18.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos 17 dias do mês de
dezembro de dois mil e dez, em um original nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Go-
verno da República Argentina: María Cristina Boldorini; Pelo Governo
da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Go-
verno da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo Go-
verno da República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena.

_________

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR Nº 12/08

MODIFICAÇÃO DA DIRETRIZ CCM Nº 10/07

"REGIME DE ORIGEM MERCOSUL"

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, a Decisão N° 01/04 do Conselho do Mercado Comum,
as Resoluções N° 43/03, 70/06, 07/07, 27/07 e 28/07 do Grupo
Mercado Comum e as Diretrizes N° 05/04 e 10/07 da Comissão de
Comércio do MERCOSUL;

CONSIDERANDO:

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta a Comissão
de Comércio do MERCOSUL a modificar esse Regime por meio de
Diretrizes; e

Que é necessário adequar o Anexo da Diretriz CCM Nº
10/07 às modificaçoes efetuadas à Nomenclatura Comum do MER-
COSUL aprovadas pelo Grupo Mercado Comum após a aprovação da
Res. GMC Nº 70/06 (IV emenda do Sistema Harmonizado),

A COMISSÃO DE COMÉRCIO APROVA A SEGUINTE

DIRETRIZ:

Art. 1º - Modifica-se o Anexo da Diretriz CCM Nº 10/07, em
suas versões em espanhol e português, nos termos do Anexo que faz
parte da presente Diretriz.

Art. 2º - Os Estados Partes deverão instruir suas respectivas
Representações junto à Associação Latino-americana de Integração
(ALADI) para fins da protocolização da presente Diretriz no marco
do Acordo de Complementação Econômica N° 18, nos termos es-
tabelecidos na Resolução GMC N° 43/03.

Art. 3º - Os Estados Partes deverão incorporar a presente
Diretriz a seus ordenamentos jurídicos internos antes de 31/X/08.

CI CCM - Montevidéu, 5/VI/08

ANEXO

a) Substituir na lista:

ONDE DIZ DEVE DIZER

NCM2007 REQUISITO DE ORIGEM NCM2007 REQUISITO DE ORIGEM

7326.90.00 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

7326.90.10 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

7326.90.90 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

8431.49.20 60% de valor agregado regional 8431.49.21 60% de valor agregado regional
8431.49.29 60% de valor agregado regional

3808.91.10 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3 8 0 8 . 9 1 . 11 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.19 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.21 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.91 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.22 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.92 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.23 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.93 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.24 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.94 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.25 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.95 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.26 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.96 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.91.27 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.91.97 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.92.10 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3 8 0 8 . 9 2 . 11 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.92.19 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.92.21 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.92.91 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.92.22 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.92.92 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional

3808.92.23 Mudança de posição tarifária mais 60% de
valor agregado regional

3808.92.93 Mudança de posição tarifária mais 60% de valor agregado
regional
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